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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do 
Municlpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de ~largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
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RECLAMAÇÕES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de AQministraçao. SEMÀD/PMM, até B(oito) dias 
apos a publicação. 

LEIS 

LI! I N• 1.803/201 O.PMM 

Dispõe sobre a OBRIGAÇAO DI! 

PEQUENO VALOR para a 

Fazenda Pública do Município 

de Macapá, nos termos da 

Emenda Constitucional no 62, 

de 09 de Dezembro de 2009. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Macapá 

aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Define, · como OBRIGAÇAO DE PEQUENO 

VALOR para a Fazenda Pública do Município de 

Macapá, os pagamentos de obrigações cuja 

execução não supere ao valor do maior beneficio 

do regime geral de previdência social, nos termos 

do art. 1° da Emenda Constitucional n° 62, de 09 

de dezembro de 2009, ~ue dá nova redação aos 

§§ 3° e 4°, do art. 100 da ConstituiçAo Federal, 

Art. 2° Os créditos contra a Fazenda Pública do 
Municlpio de Macapá, decorrentes de 

condenaçflo judicial transitada em julgado e que 
atendam ao disposto no caput desta Lei serão 
satisfeitos independentemente de Inscrição em 
rol de precatórios judiciais. 

Art. 3° O fracionamento, repartlçio ou quebra do 

valor da execução Impedem a aplicação da regra 

do caput do artigo 1° desta Lei. 

Art. 4° Após o trânsito em julgado, tratando-se de 

OBRIGAÇAO DE PEQUENO VALOR definido nesta 

Lei, a autoridade competente conforme decido 

em juizo provldencl:ará o pagamento 

correspondente, que lnd&l>&nderá de precatórios 
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e será efetuado no prazo máximo de 60 
\ 

(sessenta) dias em bancó oficial. 

Art. 5° É facultada à parte ítxeqüente a renúncia 
• I ... .f • _lf 

.. ao crédito que exceda a OBR,tGAÇAO DE 

PEQUENO VALOR estabelecida nesta Lei, para 

·que opte pelo pagar\1.e_nto de saldo sem o ,. 

Art. 2° O cálculo da presente 
gratificação será efetuado sobre o Salário Base da 
servidora. 

, . ' ;_~ 
ecreto entra em vigor a 

~~~ae--~.p~~~ão, revogadas as 

REGISTRE-~E, f.UBLIQUE-SE 
. ... 

Palácio LAURINDO DOS SAN correspondente precatório. · 
.. ': 12 de abril de 2010. 

Art. 6° A satisfação do crédito na forma prevista 

nesta Lei Implica a ~ult;tção total do pedido da 

parte conforme demandado na petição Inicial, 

determina a extinção do processo e Impede a 

expedição de precatório complementar ou 

suplementar. 
·.·J,. 

Art. r Revogam-se as dj!õ.P9.~ições em contrário, 

em especial a Lei. !"~ ! l~~S/2003-PMM, de 15 de 

abril de 2003. 

Art. 8° Esta Lei entra etrl ~lgor na data de sua 

publicação. : ' 

Palácio LAURINDO DOS .SA~QS)JANHA, em 02 

de junho de 201 O. 

·I.,( 

Prefeita Municipal de Macapá em exercício 

DECRETOS 

DECRETO N.0 OBS2/2010 • PMM 
ltl 'l - ra 

O PREFEITO Ml!NICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munldplo e considerando o disposto 
nos ter~o~ . , ~P. , Art.~.1, parágrafo II, ·da Lei 
Complementar n°_, 039/.2006 - PMM, data~a··de 13 
de ~dezembro 'éíe '2006, Plano de Carreira. e 
Remuneração dos ·Profissionais do Magi~érlo 
Público do Munldplo de Macapá e, conslderan'do o 
que consta nos termos do Processo n°920/2009, 
(código 1SS976), DAF/SEMED/PMM, datado de OS 
de novembro de 2009. 

DECRETA: 

Art.1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
ENSINO ESPECIAL de 20% {vinte por cento) à 
Servidora JÚLIA DO ROSARIO RAMOS, matrkula n.0 

101133-3, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Grúpo Ocupacional do Magistério 
Municipal - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de 1 a a 4 01 série, 
Classe~' ~~vel 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a partir de OS de novembro 
de 200~ . 

Ad~n 
201~. 

\ 
\ 

ado nesta Secretaria Municipal de 
aos. 12 dias do m@s de abril de 

I 

I }~ 
NAZARÉ ae'iêi DA ROCHA 
.,...~ ....... ~ .. DE ADMINISTRAÇÃO 

D f C R ~ Y O N° 1.20 2i2010 • PM"'1 

t) liSREFHTO MUNICIPAl 11:: M.tlCAPÁ. no 
uso de suas atribulçÕi!S legais quE: Ji1e são conferl~as 
pe!o Att. 222, da lei Orgânica do Muo!cl~io de Maca pá, 

P. f & í) l v I;: 

Art. 12 Nome<lr lEO!'f!lOO ~EREZP.A para 
ex-erc.er o ca~go de Provimento em Comisslio de 
Coordenador da Zeladoria Urbana, Código CC-05, do 
Grupo de Cargo Comis;;jo;mado da Secretê!ria Espedal de 
Coordenaç.-.~ das SubPrefeitura:s, a ccr.tar ~ d!a C2 de 
janeiro de 2010. 

Art. .2.R : Este De<:reto entra em vigor a 
Cl)nt ilr do dia o~ df: j:m~!ro <re ~::010, re'-ogatias as 
C:isposiçôes er.l con_í:tápo. 

,: I 

REGISTRE-SE,. PUBLIQUE-SE !: CUMPRA· 
se. I 

Palácio LA.URINDO DOS SANTOS BANHA, 
20 de maio 2010; , 

blicado tlesta S~retaria Mur;idt~al de 
os 20 !!las elo mês de maio d 2010. 

'--------------------------------------~ ·~·· ~"''-'7-oow! _, ___ _ 
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O E C R E TO NO 0854/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munlcfplo e considerando o disposto no 
Art. 401. Inciso I da Lei Orgânica do Munldplo e 
Art. 31 da Lei Complementar n° 039/2006 - PMM, 
datada de 13 de dezembro de 2006 - Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Macapã e, 
considerando o que consta nos termos do Processo 
n°1008/2008, (código 137050) 
DAF/SEMED/PMM, datado de 06 de novembro de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (clnquenta e cinco 
por cento) ao Servidor Municipal ENOQUE DA SILVA 
RODRIGUES, matricula n.0 101121-5, pertencente 
ao Grupo Ocupacional do Magistério Municipal -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1 a a 4 11 série, Classe A, 
Nível 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 06 de novembro de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
da data de sua publicação, revogadas as 

sem contran . 

CUMPRA-

Palácio LAURINDO DOS SAN OS BANHA, 
12 de abril de 2010. 

I! 

\_ ANTON~~:Fo E 

\~11 do nesta Secretaria Municipal de 
A~~lstração, os 12 dias do mês de abril de 

20~\ 

\ 
\ 

DA ROCHA 
ADMINISTRAÇlO 

O E C RETO N° 0860/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 

-· conferidas pelo Art. 222, incisos I e v, da Lei 
, · Orgânica do Município e considerando o disposto no 

Art. 401. Inciso I da Lei Orgânica do Munldplo e 
Art. 31 da Lei Complementar no 039/2006 - PMM, 
datada de 13 de dezembro de 2006 - Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Munlcfplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos termos do Processo 
n°1399/2007, (código 118641) 
DAF/SEMED/PMM, datado de 11 de dezembro de 
2007. 

O E C RETA: 

Art. 10 - CONCEDER GRAnFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) ao Servidor Municipal CARLOS ALBERTO 
CORRÊA, matricula n. 0 101086-6, pertencente ao 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1• a 4 3 série, Classe A, 
Nível 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 11 de dezembro de 
2007. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em co rio. 

s 

Palácio LAURINDO DOS 
12 de abril de 2010. 

• ' · 

PUI~JJK:ado nesta Secretaria Municipal de 
os 12 dias do mês de abril de 

I 

I 

IJr~ / 
ARÉ BEZEt~ !>iROCHA 
ICIP~~ ~INISTRAÇÃO 

O E C RETO N.0 1334/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
cpnferldas pelo Art.222, Incisos I e III, e o que 
consta nos termos do Parecer da Progem/;P..MM, 
ane>so as fls. 130 e 132 do Processo n.0 429/2004 -
DDCA/SEMAD/PMM, (código 41693), datado de 04 
de ag?sto' de 2004. 

•. 
1 

CONSIDERANDO a necessidade de 
corr~ç~o do valor referente ao vencimento base, 
instltufdo através da Reforma Administrati va, lei n° 
857/97- PMM; datado de 27 de janeiro de 1997. 

CONSIDERANDO ainda que na época os 
valores não foram corrigidos. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CORRIGIR o Decreto n° 
114/1993 - PMM, que Concede Pensio VltaUcía à 
Pensionista PÉROLA MOTA BORG~, 
correspondente ao vencimento base, relativo ao 
cargo de Diretor do Serviço de Mercado e Felf-.s, 
cód.DAS.101.1, de conformidade com o que dispõe 
a transformação nos termos da Lei n° 857 /~7-
PMM, datado de 27 de janeiro de 1997, para o 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Abastecimento, cód.OAS.101.2 (atual CC-02), 
conforme a reforma administrativa Instituída pela 
Lei acima citada. 
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Art.2° - A Pensão de que trata o artigo 
anterior será paga mensalmente à beneficiária no 
valor correspondente ao vencimento do cargo 
comissionado de Diretor do Departamento de 
Abastecimento, correspondente ao Cód.CC-02, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento - SEMAB, a contar de 04 de agosto 
de 1999. 

Art. 3° - Fica revogado o Decreto no 
114/1993- PMM, datado de 27 de janeiro de 1993. 

Art. 4° - E reto entra em vigor a 
partirei~ de sua publica 
dispo~-e~ -e-~ _contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE. 

Palácio LAURINDO DOS S 
31 de maio de 2010. 

ANtf;ONIO RO 
\ PREFEI 

\. ' 

\ ··Rubllca o 
Adminlstlr~ção, 
2010. \ 

\ 

taria Municipal de 
mês de maio de 

/ 

O E C RETO N° 0905/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e v, da Lei 
Orgânica do Munidpio e considerando o disposto 
no Art. 401, Inciso I da Lei Orgânica do Municfpio 
e Art.63 da Lei Complementar no 039/2006 -
PMM, datada de 13 de dezembro de 2006 - Plano 
de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Municfpio de Macapá e, 
considerando os termos do Processo na 530/2009 
- DAF/S~MED/PMM, (código 148234), datado de 
26 de mato de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
REG~NCIA DE CLASSE de 60% (sessenta por 
cento) à Servidora Municipal ROSILDA VIEIRA 
CORREIA, matricula n.0 620081-8, pertencente ao 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal -
Prefeitura Municipal, ocupante da Cate~oria 
Funcional de Professora, Classe B, Nível l7, a 
partir do dia 26 de maio de 2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar. d_a data de sua publicação, revogadas as 
dlspostçoes em contrário. 

SE. 

S SANTOS BANHA, 

' I 

Publl ado nesta Secretaria Municipal de 
Admi~stração, aos 14 dias do mês de abril de 
2010. \ 

O E C R E TO N° 0971/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município, e conforme fundamento do 
Art.22 §1°, alinea "b", da Lei Complementar 
039/2006 - PMM, datada de 13 de dezembro de 
2006, Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério Público do Municfpio de 
Macapá e, considerando o que consta nos termos 
do Parecer Progem/PMM, anexo as fls. 24 a 28, 
apenso ao Processo n° 554/2009, (código 154894), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 03 de junho de 2009. 

O E C RETA: 
Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 

FUNCIONAL, à Servidora Municipal EGLA ALVES DA 
SILVA, matricula n. 0 610308-1, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora, Classe A, Nível 
13, para posicioná-la na mesma Categoria 
Funcional, Classe C, N(vel 13. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2010. 

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

DOS SANTOS BANHA, 

I 

í 

de 
de 


